
Lei Ordinária nº 1471/2025

‘Reconhece a escritora Tânia Mara Baez de Brito Lima como Embaixadora da Cultura de Rio
Verde de Mato Grosso/MS e dá outras providéncias.”

O Prefeito Municipal de Rio Verde Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuicdes
legais, faz saber que a Camara Municipal de Rio Verde Mato Grosso, aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Publicada em 07 de julho de 2025

Art. 1° - Fica reconhecida, como Embaixadora da Cultura de Rio Verde de Mato Grosso/MS, a escritora,
roteirista, artista plastica e pesquisadora Tania Mara Baez de Brito Lima, em razão de sua destacada
trajetoria e inestimavel contribuição a histria, a arte e a cultura do Municipio.

Art. 2° - Este titulo honorifico tem carater simbdlico, sem criação de cargos, fungdes ou qualquer

vinculo empregaticio, tampouco gerara despesa ao erario público.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
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